
30/03/2020 SEI/GDF - 33793602 - Memorando

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=39635271&infra_siste… 1/3

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Divisão Técnica

Seção de Arquitetura

Memorando Nº 2/2020 - NOVACAP/DE/DETEC/DITEC/SEARQ Brasília-DF, 08 de janeiro de 2020.

 

 

 

 

URGENTE

 

Ao DETEC,

 

Trata-se de ações necessárias à instrução dos processos de licitação dos 15 Centros Educacionais de
Primeira Infância - CEPI's, que fazem parte do Plano de  de Obras do Governo do DF. 

Os projetos de arquitetura e complementares de engenharia da edificação principal, são de autoria do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e os projetos de arquitetura e complementares de
Engenharia das implantações são de autoria da Secretaria de Estado de Educação - SEE/DF.

Considerando a necessidade de dar cumprimento aos Procedimentos Administra�vos ins�tuídos por
esta Companhia, conforme determina a Instrução de Serviço No. 18/2017-DE, para que seja possível a instrução
processual para posterior envio à Assessoria de Cadastro e Licitação - ASCAL dos projetos relacionados às CEPI's, faz-se
necessário que a Secretaria de estado de Educação - SEE/DF, forneça a respec�va documentação técnica, completa
abaixo relacionada:

1. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente registrada, dos projetos Topográficos,

2. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente registrada, dos Relatórios de Sondagem,

3. Documento oficial de �tularidade dos terrenos,

 

 

E ainda que esclareça, junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, quanto a RRT
No. 00000008334106 (imagem 1), em nome de Vívian Mauren Bortolo�o - Arquiteta - Registro Profissional No. A
47733-8, disponível no site do próprio órgão, por meio do link h�ps://www.fnde.gov.br/programas/proinfancia/eixos-
de-atuacao/projetos-arquitetonicos-para-construcao/item/6412-proinfancia-�po-1 encontra-se baixada (07/06/2019)
em razão da conclusão das a�vidades em 20/06/2019.

 

https://www.fnde.gov.br/programas/proinfancia/eixos-de-atuacao/projetos-arquitetonicos-para-construcao/item/6412-proinfancia-tipo-1
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Alertamos para a urgência de providências quanto a apresentação do atual Responsável Técnico - RT e
consequentemente a respec�va RRT dos referidos projetos, para dar prosseguimento ao andamento do processo de
licitação das obras.

Desta forma, solicitamos oficiar à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF para
que, auxilie a esta Companhia no que lhes couber.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Arqa. Alessandra Bi�encourt
NOVACAP/DE/DETEC/SEARQ

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA DO NASCIMENTO BITTENCOURT -
Matr.0074724-6, Coordenador (a) da Seção de Arquitetura, em 09/01/2020, às 11:04,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 33793602 código CRC= 9823381F.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Presidência da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil

Diretoria de Edificações

 

 

O�cio Nº 34/2020 - NOVACAP/PRES/DE Brasília-DF, 14 de janeiro de 2020.

Senhora Assessora, 

 

Ao cumprimentá-la cordialmente, venho pelo presente expediente para tratar
das ações necessárias à instrução dos processos de licitação dos 15 Centros Educacionais de Primeira
Infância - CEPI's, que fazem parte do Plano de  de Obras do Governo do DF. 

Conforme acordado em reunião realizada no dia 10 de janeiro deste ano, na Diretoria de
Edificações da Novacap, com a par�cipação de representantes dessa Secretaria, ficou acordado que as
RRT/ART solicitadas a essa Secretaria por meio do Processo 00112-00000906/2020-46 para instrução do
processo de licitação das 15 CEPI's e que não forem localizadas, serão juntadas quando forem
disponibilizadas à Novacap ou se houver alguma solicitação futura, visando a con�nuidade da instrução
do processo de licitação.

Dessa forma, em complementação ao O�cio nº 13/2020 - NOVACAP/PRES/DE (33830923),
encaminhamos Despacho NOVACAP/PRES/DETEC/SEARQ (33853669) solicitando a Vossa Senhoria
gestões junto ao FNDE, no sen�do de que aquela Autarquia apresente a respec�va RRT dos projetos
complementares de AVAC-R (Aquecimento, Ven�lação, Ar condicionado e Refrigeração) SEI-
GDF 33859648, e tão logo sejam disponibilizadas deverão ser encaminhadas a esta Companhia para
complementação da documentação técnica necessária ao prosseguimento do processo de licitação.

 

Agradecemos a atenção dispensada e colocamo-nos à disposição no telefone 3403-2399 -
Arquiteta Alessandra Bi�encourt.

 

Atenciosamente,

 

Engº Francisco Ramos

Diretor de Edificações

 

À Senhora,
VANESSA PAULA GARCEZ DE CARVALHO
Assessoria de Gestão Estratégica de Projetos
Secretaria de Estado de Educação do DF - SEE-DF/AGEP

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA RAMOS - Matr.
0973385-X, Diretor(a) de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 14/01/2020, às 17:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 34028089 código CRC= A7ED3B4A.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete

Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos

Despacho - SEE/GAB/AGEP Brasília-DF, 14 de janeiro de 2020.

URGENTE

À SIAE, 

 

Trata-se da instrução dos processos de licitação dos 15 Centros Educacionais de Primeira
Infância - CEPI's, que fazem parte do Plano de  de Obras do Governo do DF. 

Conforme Despacho 33793602, a Novacap verificou-se a inexistência de Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART, nos documentos técnicos constantes no site do FNDE, referente aos
projetos complementares de AVAC-R (Aquecimento, Ven�lação, Ar condicionado e Refrigeração) SEI-
GDF 33859648, elaborados por aquele órgão. 

Nesse sen�do, esta Assessoria encaminhou ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE o O�cio 33890296, fazendo os ques�onamentos ora apresentados. Com o intuito de
agilizar os procedimentos,  recebemos orientação extraoficial, por meio do telefone (61) 2022-4607,
onde a Coordenação de Análise de Infraestrutura - COINF daquele Fundo informou que a Técnica
Responsável é a Sra. Vívian Mauren Bortolo�o - Arquiteta - Registro Profissional N°  47733-8, e que a data
informada equivale ao período que a atualização foi realizada.  Ainda, na oportunidade, fomos
informados que as ART´s dos projetos complementares são de responsabilidade desta Secretaria, não
sendo disponibilizadas.

Assim, com o intuito de agilizar os procedimentos necessários, encaminhamos para
providências urgente quanto ao que cabe a esta Subsecretaria disponibilizar para que haja con�nuidade
das ações do processo licitatório.

 

Atenciosamente

Vanêssa Paula Garcez de Carvalho

Chefe

Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos

 

Documento assinado eletronicamente por VANESSA PAULA GARCEZ DE CARVALHO - Matr.
02013711, Chefe da Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos, em 14/01/2020, às 20:46,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 34027412 código CRC= B711FEDA.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete

Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos

Despacho - SEE/GAB/AGEP Brasília-DF, 15 de janeiro de 2020.

À SIAE,

 

Em complementação ao Despacho 34027412, com urgência, solicitamos a expedição das
ART´s e RRT´S dos projetos complementares e documentos de �tularidade elencados pela Novacap ,
conforme O�cio 13 (33830923) e O�cio 34 (34028089), das 15 creches listadas no Processo 00080-
00204243/2019-45, prioridade deste Governo.

Solicitamos que sejam disponibilizadas as referidas documentações dos endereços da
Telebrasília, Gama, Planal�na, que já se encontram aptas para iniciar o processo licitatório. 

 

Atenciosamente,

 

 

Vanêssa Paula Garcez de Carvalho

Chefe 

Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos

Documento assinado eletronicamente por VANESSA PAULA GARCEZ DE CARVALHO - Matr.
02013711, Chefe da Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos, em 16/01/2020, às 15:00,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 34117548 código CRC= BA847CD8.
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